
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RE no AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1.421.733 - SC (2013/0386751-0)
  

RELATORA : MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA
RECORRENTE : CONCREMAX INDUSTRIAL LTDA 
ADVOGADOS : MICHELE KROETZ E OUTRO(S) - SC017374 
   LUÍS ANDRÉ BECKHAUSER  - SC015698 
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
INTERES.  : INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS 

RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA 
REPR. POR : PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 
INTERES.  : INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
ADVOGADO : JULIA ZAMPOLLI FELTRIN DELLA GIUSTINA  - SC021798 
 

  

EMENTA
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ART. 93, INCISO IX, 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SUFICIÊNCIA DA 
FUNDAMENTAÇÃO. ACÓRDÃO RECORRIDO EM 
CONFORMIDADE COM O ENTENDIMENTO DA 
SUPREMA CORTE EM REPERCUSSÃO GERAL. 
TEMA 339/STF. SEGUIMENTO NEGADO NESTA 
PARTE. VIOLAÇÃO AO ART. 105, III, "A", DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. AUSÊNCIA DE 
PREQUESTIONAMENTO. NÃO ADMISSÃO DO 
EXTRAORDINÁRIO NESTE PARTICULAR.

 

  

DECISÃO
Trata-se de recurso extraordinário, interposto por CONCREMAX 

INDUSTRIAL LTDA, com fundamento no art. 102, inciso III, alínea "a", da 
Constituição Federal, contra acórdão da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, 
assim ementado (fl. 3.670):

PROCESSUAL CIVIL E AMBIENTAL. AÇÃO CIVIL 
PÚBLICA. OBRIGAÇÃO DE FAZER E DE PAGAR 
INDENIZAÇÃO PECUNIÁRIA. CUMULAÇÃO. POSSIBILIDADE. 
REVERSIBILIDADE DO DANO. COMPROVAÇÃO. SÚMULA 7 
DO STJ. INCIDÊNCIA.

1. O Plenário do STJ decidiu que "aos recursos interpostos com 
fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de 
março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade na 
forma nele prevista, com as interpretações dadas até então pela 
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça" (Enunciado 
Administrativo n. 2).

2. A jurisprudência desta Corte tem reconhecido a possibilidade de 
cumulação da condenação em obrigação de fazer e/ou não fazer e 
indenização em dinheiro por dano ambiental, para fins de recomposição 
integral do meio ambiente.

3. Acolher as razões da agravante acerca da existência de "sofisma" 
e "premissa falsa" no aresto recorrido ou constatar que "não ficou 
provado danos irreversíveis a indenizar" reclama inevitável 
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revolvimento do acervo fático-probatório dos autos, o que é vedado na 
via do recurso especial, a teor da Súmula 7 desta Corte.

4. Agravo desprovido.

Nas razões do recurso extraordinário (fls. 3.683/3.706), sustenta a parte 
recorrente que está presente a repercussão geral da questão tratada e que houve ofensa ao 
artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal, alegando, para tanto, ser omisso o julgado 
atacado, pois teria sido redigido sem levar em conta as alegações e as peculiaridades do 
caso concreto, de maneira genérica e meramente formal. Suscita também, por conta disso, 
infringência do art. 105, III, "a", da Constituição Federal.

Salienta que não há provas para as condutas descritas como geradoras de 
poluição e, pois, de dano ambiental, o que denota o equívoco do acórdão em xeque ao 
aplicar a Súmula 7/STJ.

Apresentadas as contrarrazões às fls. 3.717/3.724.
É o relatório.
O recurso extraordinário não comporta seguimento.
Quanto à alegada afronta ao artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal, 

consoante a jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal, reafirmada no 
julgamento, sob o regime de repercussão geral, do AI-RG-QO 791.292/PE, "o artigo 93, 
IX, da Constituição Federal exige que o acórdão ou decisão sejam fundamentados, ainda 
que sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das 
alegações ou provas" (Tema 339/STF).

A ementa do aresto foi sintetizada nos seguintes termos:

Questão de ordem. Agravo de Instrumento. Conversão em recurso 
extraordinário (CPC, art. 544, §§ 3° e 4°). 2. Alegação de ofensa aos 
incisos XXXV e LX do art. 5º e ao inciso IX do art. 93 da Constituição 
Federal. Inocorrência. 3. O art. 93, IX, da Constituição Federal exige que o 
acórdão ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem 
determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das alegações 
ou provas, nem que sejam corretos os fundamentos da decisão. 4. Questão 
de ordem acolhida para reconhecer a repercussão geral, reafirmar a 
jurisprudência do Tribunal, negar provimento ao recurso e autorizar a 
adoção dos procedimentos relacionados à repercussão geral. (AI 791.292 
QO-RG, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, julgado em 23/06/2010, 
REPERCUSSÃO GERAL – MÉRITO DJe-149 DIVULG 12-08-2010 
PUBLIC 13-08-2010 EMENT VOL-02410-06 PP-01289 RDECTRAB v. 
18, n. 203, 2011, pp. 113-118) 

Na espécie, o acórdão proferido pelo Superior Tribunal de Justiça, 
impugnado no recurso extraordinário, está de acordo com a orientação do Excelso 
Pretório, pois foram devidamente explicitadas razões suficientes para o colegiado negar 
provimento ao agravo interno, este manejado contra decisão monocrática que deu 
provimento ao recurso especial do Ministério Público Federal hipótese distinta da 
ausência de motivação do julgado, que caracterizaria ofensa ao princípio constitucional 
da obrigatoriedade da motivação das decisões judiciais.

A propósito, cumpre transcrever trecho da fundamentação do aresto (fl. 
3.675):
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O acolhimento das razões da agravante o aresto recorrido se valeu 
de "sofisma" e "premissa falsa" ou constatar que "não ficou provado 
danos irreversíveis a indenizar", reclama inevitável revolvimento do 
acervo fático-probatório dos autos, o que é vedado na via do recurso 
especial, a teor da Súmula 7 desta Corte.

Em assim sendo, nos moldes definidos pela Corte Suprema, o aresto 
impugnado foi suficientemente fundamentado, não havendo falar em negativa de 
prestação jurisdicional quando o Tribunal decide em sentido contrário ao interesse da 
parte.

Saliente-se, por fim, que o exame da referida questão constitucional nesta 
fase processual limita-se à análise acerca da existência de motivação suficiente para 
embasar o acórdão recorrido, não cabendo nessa fase examinar se corretos os 
fundamentos, o que extrapolaria os limites da cognição inerente ao juízo de 
admissibilidade do recurso extraordinário.

Quanto ao art. 105, III, "a", da Constituição Federal, padece a irresignação 
do necessário prequestionamento, porquanto trata-se de questão não decidida no acórdão 
ora recorrido e, não tendo havido a oposição dos necessários embargos de declaração, a 
incidência das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal é de rigor.

Assim, mutatis mutandis:

AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO NO 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE EXISTÊNCIA 
DE REPERCUSSÃO GERAL. INSUFICIÊNCIA DE 
FUNDAMENTAÇÃO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 
OBJETO RECURSAL REJEITADO PELO STF. RE 598.365-RG/MG 
(TEMA 181).

1. A obrigação do recorrente em apresentar formal e motivadamente 
a preliminar de repercussão geral, que demonstre sob o ponto de vista 
econômico, político, social ou jurídico, a relevância da questão 
constitucional debatida que ultrapasse os interesses subjetivos da causa, 
conforme exigência constitucional e legal (art. 102, § 3º, da CF/88, c/c 
art. 1.035, § 2º, do CPC/2015), não se confunde com meras invocações 
desacompanhadas de sólidos fundamentos no sentido de que o tema 
controvertido é portador de ampla repercussão e de suma importância 
para o cenário econômico, político, social ou jurídico, ou que não 
interessa única e simplesmente às partes envolvidas na lide, muito 
menos ainda divagações de que a jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal é incontroversa no tocante à causa debatida, entre outras de 
igual patamar argumentativo.

2. Não houve emissão, pelo acórdão recorrido, de juízo acerca 
das matérias de que tratam os arts. 5º, LIII e LIV, 95, I a III e 
parágrafo único, I, 109, IV, 124 e 142 da CF/88, tampouco a questão 
foi suscitada no momento oportuno, em sede dos embargos de 
declaração, razão pela qual, à falta do indispensável 
prequestionamento, o recurso extraordinário não pode ser 
conhecido, incidindo o óbice das Súmulas 282 e 356 do STF.

3. O objeto deste apelo diz respeito a tema cuja existência de 
repercussão geral foi rejeitada por esta Corte na análise do RE 
598.365-RG/MG (Rel. Min. AYRES BRITTO, Tema 181), por se tratar 
de questão infraconstitucional. 4. Agravo interno a que se nega 
provimento.
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(ARE 671998 AgR, Relator(a): Min. ALEXANDRE DE MORAES, 
Primeira Turma, julgado em 15/06/2018, ACÓRDÃO ELETRÔNICO 
DJe-128 DIVULG 27-06-2018 PUBLIC 28-06-2018) 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO (LEI Nº 
12.322/2010). EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS 
COMO RECURSO DE AGRAVO. ALEGADA VIOLAÇÃO A 
PRECEITOS INSCRITOS NA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO EXPLÍCITO DA 
MATÉRIA CONSTITUCIONAL. RECURSO DE AGRAVO 
IMPROVIDO.

- A ausência de efetiva apreciação do litígio constitucional, por 
parte do Tribunal de que emanou o acórdão impugnado, não 
autoriza, ante a falta de prequestionamento explícito da controvérsia 
jurídica, a utilização do recurso extraordinário.

(ARE 817337 ED, Relator(a):  Min. CELSO DE MELLO, Segunda 
Turma, julgado em 05/08/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-163 
DIVULG 22-08-2014 PUBLIC 25-08-2014)

Ante o exposto, com fundamento no art. 1.030, I, alínea "a", segunda 
parte, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso extraordinário no 
tocante ao art. 93, IX, da Constituição Federal. Quanto ao art. 105, III, "a", da 
Constituição Federal, não admito o recurso extraordinário, nos termos do art. 1.030, 
V, do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Intimem-se.

 

  

Brasília, 12 de abril de 2019.

Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA 
Vice-Presidente
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